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LErN". 1 .353, DE 07 Juuo DÊ2021.

AUToRIzR o PoDER ExEcUTIVo A coNTRATAR
oreneçÃo DE cnÉorro coM o BANco Do
BRASIL s.A. E DA ourRAspRovloÊnclas.

FAÇo sABER euE A cÂtuRRa MUNrcrpAL DE BEBERTBE ApRovou E EU, coM BASE No ART. 30,
coMBtNADo coM o tNclso IV Do ART. 4s DA LEt oRcÂrulcn Do MuNtcíplo oe BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a contrataroperação de credito junto ao Banco do Brasil S.A., ate o
valor de R$ 2.895.463,00 (Dois Milhões, Oitocentos e Noventa e Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três
reais), destinados à aquisição de bens, serviços e obras, realização de infraestrutura viária e modernização
de gestão tributária, para a Administração Pública Municipal de Beberibe, nos termos da Resolução CMN no
4.589, de 29 de junho de 2017 e suas alterações posteriores, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar Federal n" '101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2o Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei serão obrigatoriamente
aplicados na execução dos empreendimentos previstos no art. 1o, parágrafo único, desta Lei, sendo vedada
a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1o do art. 35 da Lei
Complementar Federal n' 10112000"

Art. 3., Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do art. 32, § 1o, inciso ll, da Lei
Complementar Federal n' 10112000, e dos arls^ 42 e 43, inciso lV, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1g64.

Paragrafo lJnico - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o art. 1o desta Lei.

Art, 40 Fica a Chefe do Poder Executivo aulorizada a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 50 Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da
operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do
Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados.

§ 1o Fica dispensada a emissão da nota de empenho paruarealizaçáo das despesas a que se refere
este artigo, nos termos do §1o, do art. 60, da Lei 4"320164.

§ 2" No caso de os recursos do Município não se encontrem depositados no Banco do Brasil, fica a
instituição financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do
Banco do Brasil, nos montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecidas no caput deste artigo.

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.353, DE 07 DE JULHO DE 2021, que "AUTORIZA O
PODER ExEcurtvo A coNTRATAR opERnÇÂo or cRÉorro coM o BANco Do BRAstL s.e. e oÁ

OUTRAS pROVIOÊNC|AS." foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de
Beberibe/cE, em data de 07 de julho de 2021 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 07 de julho de 2021.
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